
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1087/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LETICIA DE LIMA GARCIA.

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, §4''daLein°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 18 de novembro de 2021 a 22 de
novembro de 2021, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o
Servidora LETICIA DE LIMA GARCIA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 11.121.381-0, e inscrita no CPF/MF sob n°. 096.461.499-52, residente e
domiciliada na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 136/2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

novembro de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário OJlclal dos
Municípios do Paraná

Ói^&oOficialdo Municípiode Iporfi

Edição n°. 2397 Página 93-94 Ano: X

Data: 25/11/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de

Publique-se, e

Iporâ-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 25/11/2021. Edição 2397.
A veriflcaçõo de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
http://www.diarionuiniclpal.coin.br/anip/
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ESTADO DO PARANÁ
I PREFEITUR.V MUNICIPAL DE IGUARAÇU

DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
TERMO DERATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N."

11/2021 PROCESSO N° 189/2021

OBJETO: Contratação de empresa para apresentação de Show
Artisiico paraevento comemorativo do município parao final de ano,
sendo esta a Banda Garrafão, reconhecida em toda nossa região e
equipamentos de ilnminaçâo e sonorização.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Igtiaraçu, com cadastro
no CNPJ sob o n° 75.772.525/0001-44, localizado na Rua Otávio
Pedro<ia Silva, 294- Centro- Iguaraçu/PR.

CONTRATADOS: José Carlos Marques da Silva72934905934, sito
a Rua Iroi, 1685 - quadra 18 - lole 08 , Bairro Graciosa •
Paranavai/PR - CEP 87.722-000.

DISPOSIÇÕES GERAIS: Videcontrato.

Iguaraçu/PR., 23 de Novembro de 2021.

EUSEUSILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identificador:3328CEE3

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃOE PATRIMÔNIO
EXTRATO CONTRATUAL N" 233/2021 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 189/2021

Ref: Contrato n.» 233/2021

Assunto: Inexigibilidade n° 011/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N." 75.772.525/0001-44

CONTRATADA: José Carlos Marquesda Silva 72934905934, sito a
Rua Iroi, 1685 - quadra 18 —lote 08, Bairro Graciosa - Paranaval/PR
-CEP 87.722-000.

OBJETO: O presente contrato objetiva a Contratação de empresa
para apresentação de Show Artístico para evento comemorativo do
município para o final de ano, sendo esta a Banda Ganafio,
reconhecida em toda nossa região,

PRAZO DE VIGÊNCIA; 23/11/2021 a 23/01/2022

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se à Inexigibilidade n." 011/2021, restando convaiidados os
efeitos do presente instrumento contratual, nos lermos do art. 55 da
Lei Federal n." 9.784/99.

EUSEU SILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código ldentificador:0C55EI07

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃOE PATRIMÔNIO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DELICITAÇÃO

126/2021 PROCESSO 190/2021

Ratifico poreste termo, a Dispensa paraContratação deempresa para
prestação de Serviços de Arbitragem (Jogos e Diárias de Arbitragem
de Futebol- Futebol Suíço e Futsal), destinado a Secretaria deEsportes
do município de Iguaraçu, a favor da empresa Suzana Aparecida de
Oliveira Souza Eventos, com cadastro no CNPJ sob o n."
36.852.322/0001-06, localizada na Av. Monteiro Lobato, 1.214 -
Zona 08 —CEP; 87050-280- Maringá/PR., no valor toial de RS

16.000,00 (dezesseis mil reais) com base no art. 75 Inciso I, da Lei
Federaln.° 14.133/21 e suas alteraçõesposteriores, e tendoera vista os
elementos que instruem o Processo de Disnensa de Licitação n.*
126/2021.

IGUARAÇU/PR., 24/11/2021.

ELISEUSILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código ldcntificador;A32F2A91

DEPARTAMENTO DELICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
EXTRATO CONTRATUAL N° 234/2021

Ref: Contrato n." 234/2021

Assunto; Dispensa de Licitação n" 126/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJN.» 75.772.525/0001-44
CONTRATADA: Suzana Aparecida de Oliveira Souza Eventos, com
cadastro no CNPJ sob o n." 36.852.322/0001-06, localizada na Av.
Monteiro Lobato, 1.214-Zona08-CEP; 87050-280-Maringà/PR.
OBJETO; Contratação de empresa para prestação de Serviços de
Arbitragem (Jogos e Diárias de Arbitragem de Futebol- Futebol Suíço
e Futsal), destinado a Secretaria de Esportes do município de
Iguaraçu.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente.
DENL4I$ CONDIÇÕES; Estabelecidas no contraio primitivo, o qual
vincula-se à Dispensa de Licitação n.® 126/2021, restando
convaiidados os efeitos do presente instrtimento contratual, nos termos
do art. 55 da l^i Federal n.°9.784/99,a partirde 24/11/2021.

ELISEUSILVA DA COSTA

PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código ldentincador:B6C6C6BC

ESTADO DO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N° 1087/2021

EDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

. A SERVIDORA LETICIA DE LIMA
ARCIA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. ^ 4°da Lei n'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 18 de novembro de 2021 a 22 de novembro
de 2021, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA o Servidora LETICIA DE LIMA GARCIA, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®. II.121.381-0, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 096.461.499-52, residente e domiciliada
na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeadaatravésda Portarian".
136/2018, lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.
n-Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de novembro de
2021.

Registre-se,

www.diariomunlclr>al.cnm I
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Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

C6digo IdentÍficadon29S2D49F

GOVERNO MUNiaPAL - GABINETE DO PREFEITO
CONSELHO MUNIOFAL DOSDIREITOS DACRIANÇA E
DO ADOLESCENTE-CIV!DCA RUA PR NILSON FERREIRA

BRAGA,S/N IPORÃ - PARANÁ

RESOLUÇÃO 022/2021

SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, reunião em
SessSo Plenária, realizada no dia 23 de Novembro de
2021, para análise e aprovação da Alteração do
CRONOGRAMA de Férias dos Conselheiros
Tutelares e Referendo a Previsão da Licença
Maternidade da Conselheira Tutelar dado pelas
Resoluções 008/2021 de 04 de Maio de 2021 e a
Resolução 011/2021 de 10de Agostode 2021.

CONSIDERANDO: A LeiMunicipal 849/2007 no seu ait.8°incisoH
fiscalizar e zelar pela execução dessa política, no âmbito de todo o
território Municipal. E o inciso XIII • gerir seu respectivo Fundo,
aprovandoplanosde aplicações;
CONSIDERANDO: O Regimento Interno que regulamenta as
atividades do CMDCA, asseguradas na Lei Municipal 849/2007
alterada pela Lei 1389/2015de 22 de Maio de 2015 e na Lei federal
8.069del3deJulhodel980,
CONSIDERANDO: O Direito de gozo de férias já vencidas no
período de 2020 a 2021 - Diante do transcrito na ATA 003/2021 de 19
de Abril de2021, noLivro de atasdo CMDCA e napresente alteração
transcrita na Ata 012 da reunião do dia 23 de Novembro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar por Unanimidade de votos dos conselheiros
presentes a alteração do Artigo I® da Resolução 008/2021 de 04 de
maiode 2021 que passaa ter a seguinteredaçãoo CRONOGRAMA
DE FÉRIAS dos membros do CONSELHO TUTELAR, passa a
vigorar conforme quadro ababco:

ORDEM NOME DO CONSEUIEIRO MÊS A SER TIRADA
AS PERUS

PERÍODO DAS
FÉRIAS

001 Apaxccida Soua Cfus 24/01 •22A>2/3022 2020/2021

002 Luizniho Brizâ Stfdim 23/02 t34A)3/3022 2020^021

003 Débora CUudiao de Andrado 2S/03a08A)4/2022 2020/2021
004 EliungcU Sttva de Mortes UAMal(b05/2022 2020/2021

Art. 2® - Aprovaa Alteração do Artigo 2® da Resolução 008/2021 de
04 de Maio de 2021 que passa a ter a seguinte redação a Licença
Maternidade da Conselheira Tutelar Carla F. de Carvalho Souza
-Gestante, no período de 25 de Agostoa 22 de Dezembro de 2021.E
a suas férias de 23 de Dezembro de 2021 a 21 de Janeiro de 2022
Art. 3° - EstaResolução entraem vigor na data da sua publicação e
revogaa Resolução 011/2021 de 10de Agostode 2021.

Iporã-Pr, 23 deNovembro de 2021

DIRCEALVES DA SILVA DE PAULA
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:ClB8E386

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN» 1088/2021

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR. EFRAIM
LEONAiyi OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIA^.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõeslegais;

RESOLVE;

I - Cbnceder FÉRIAS, ao EFRAIM LEONARDI OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
10.297.582-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n® 093.062.919-14,
residente e domiciliado nestacidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidorPúblico Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de GARL lotado na Secretaria de Assistência â Saúde,
fSrías de 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de
10/07/2019 à 10/07/2020 a contar de 10/12/2021 à 24/12/2021 e mais
15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 10/07/2020 à
10/07/2021 a contar de 27/12/2021 à 10/01/2022.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIOLUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:FBA9389E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1089/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA NEUCI MEDEIROS

DOMINGOS CARVALHO. E DÁ OUTRAS
PROVIDeNOAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando:

o dispostono Art. 34. § 4'da Lein'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 19 de novembro de 2021, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
NEUCI MEDEIROS DOMINGOS CARVALHO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 5.276.522-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 750.205.219-49, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora PúblicaMunicipal, aprovadaem Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS fFEMININOl.
nomeada através da Portaria n®. 341/2012 de II de junho de 2012
lotadana SecretariaMunicipal de Assistência Sociale Habitação.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de novembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 24 de novembro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código ldentÍfícad0REISB5E76

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO

PORTARU N® 1090/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDNA APARECIDA
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